[image: ][image: ][image: ]

[image: ][image: ][image: ]
INDICAÇÃO nº 5/2025

Indica ao Poder Executivo Municipal que estude a viabilidade de conceder isenção de impostos municipais às empresas e entidades que desenvolvem atividades artísticas e culturais no município.

Senhor Presidente,
Senhoras Parlamentares,
Senhores Parlamentares:

		O Jovem Parlamentar Luis Bernardo, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo Douto Plenário, seja enviada correspondência ao executivo, com a seguinte proposta: 
		Que determine aos setores competentes que estudem a viabilidade de conceder isenção de impostos municipais às empresas e entidades que desenvolvem atividades artísticas e culturais no município. 

JUSTIFICATIVA 
		A presente indicação tem por objetivo fomentar a produção cultural e artística no município de Uruguaiana, Uruguaiana é referência regional em manifestações artísticas, faz-se necessário o pleno reconhecimento das instituições que prestam estes serviços.
		Empresas e entidades dedicadas à dança, teatro, música, artes visuais, audiovisual e outras linguagens culturais exercem importante função social, propiciando a formação da identidade de nossa população.
		Entretanto, muitos desses empreendimentos enfrentam dificuldades financeiras para manter suas atividades diante da alta carga tributária e da limitada disponibilidade de incentivos públicos. Dessa forma, a isenção de tributos municipais, como o Imposto Sobre Serviços (ISS) e as taxas de funcionamento, representaria um estímulo direto à economia criativa local, fortalecendo o setor cultural e ampliando o acesso da população à arte. Ademais, tais medidas incentivam a criação de mais empresas e a expansão cultural de Uruguaiana. 
		Diante do exposto, indica-se ao Poder Executivo Municipal que avalie, por meio dos órgãos competentes, a possibilidade de instituir programa ou projeto de lei que estabeleça isenção ou redução de impostos municipais para empresas e organizações culturais devidamente cadastradas e comprovadamente atuantes na área artística

Uruguaiana, 10 de novembro de 2025. 


Jovem Parlamentar Luis Bernardo
Bancada da ODS 16 – Paz, Justiça e Instituições Eficazes
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